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•  Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e Jurídica, 
legislação,  doutrina e muito mais... 
 
•  Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do Conhecimento do 
PJERJ, pelo link "Periódicos". 

 
Edição de Legislação 

 
Decreto nº 7.627, de 24.11.2011 - Regulamenta a monitoração eletrônica 
de pessoas prevista no Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 -
 Código de Processo Penal, e na Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei 
de Execução Penal. 
Fonte: site da Planalto 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STF 
 
STF garante acesso a elementos de prova para advogado do presidente 
do Opportunity 
 
Com base na Súmula Vinculante (SV) 14, o Plenário garantiu à defesa de Dório Ferman, 
diretor presidente do Banco Opportunity, acesso aos elementos de prova juntados aos autos 
de um inquérito que tramita contra ele na 6ª Vara Criminal de São Paulo. A decisão foi tomada 
no julgamento da Reclamação (RCL) 9324, relatada pela ministra Cármen Lúcia Antunes 
Rocha. 
 
A Súmula Vinculante 14 diz que “é direito do defensor, no interesse do representado, ter 
acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em procedimento investigatório 
realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao exercício do 
direito de defesa”. 
 
A reclamação foi ajuizada contra decisão do juiz da 6ª Vara Federal Criminal de São Paulo, 
que teria negado, à defesa, acesso a mídias digitais apreendidas pela Polícia Federal na sede 
da empresa Angra Partners. De acordo com o magistrado, peritos da Polícia Federal teriam 
comprovado que as mídias requeridas pela defesa ou estavam danificadas, ou estavam 
vazias, ou não eram usadas para armazenamento. 
 
Para a defesa do reclamante, contudo, essa decisão teria afrontado a Súmula Vinculante 14. O 
advogado afirmou que a defesa pretende ter acesso a essas mídias até para comprovar que 
estão mesmo danificadas ou vazias, ou se foram danificadas ou apagadas. 
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Em seu voto, a relatora do caso, ministra Cármen Lúcia, revelou que o reclamante teve acesso 
a provas colhidas nos autos, mas esse acesso não foi pleno e não foi na forma pretendida. 
Assim, a ministra disse entender que teria havido, sim, cerceamento de defesa. 
 
De acordo com a relatora, o juiz não poderia opor resistência ao amplo acesso aos elementos 
de prova, garantido à defesa. Com esse argumento, a ministra votou pela procedência da 
reclamação, por descumprimento da SV 14. 
 
Leia mais... 
 
2ª Turma reafirma jurisprudência do STF sobre proteção integral de 
gestantes 
 
A Segunda Turma reforçou, em decisão unânime, a jurisprudência do Supremo de que as 
trabalhadoras gestantes, independente do regime jurídico em que são contratadas no serviço 
público ou no privado, têm direito à licença maternidade de 120 dias e à estabilidade 
provisória. Isso significa que elas não podem ser dispensadas arbitrariamente ou sem justa 
causa do cargo no período compreendido entre a confirmação da gravidez até cinco meses 
após o parto, conforme previsto no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT, 
artigo 10, inciso II, alínea “b”). 
 
Esse posicionamento foi reafirmado na última terça-feira (22) no julgamento de Agravo 
Regimental em Recurso Extraordinário (RE 634093) interposto pela União, que discutia o 
direito de uma funcionária ocupante de cargo comissionado no serviço público aos benefícios. 
A Turma acompanhou o voto do relator, ministro Celso de Mello, que negou provimento ao 
agravo, reafirmando jurisprudência consolidada na Suprema Corte quanto à efetiva proteção 
das trabalhadoras gestantes, garantida tanto na Constituição quanto na Convenção da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT) nº 103/1952. 
 
“O acesso da servidora pública e da trabalhadora gestante à estabilidade provisória, que se 
qualifica como inderrogável garantia social de índole constitucional, supõe a mera confirmação 
objetiva do estado fisiológico de gravidez, independentemente, quanto a este, de sua prévia 
comunicação ao órgão estatal competente, ou, quando for o caso, ao empregador”, salientou o 
decano da Suprema Corte. Segundo ele, tais direitos são garantidos a todas as trabalhadoras 
gestantes – contratadas em regime jurídico de caráter administrativo ou contratual (CLT), 
ocupantes de cargo em comissão, função de confiança, ou ainda admitidas por prazo 
determinado ou a título precário. 
 
Em seu voto, o ministro acrescentou ainda que, no caso de descumprimento da estabilidade 
garantida pela constituição e consequente dispensa arbitrária da trabalhadora grávida, a 
administração pública ou o empregador devem indenizá-la com valor correspondente ao 
montante que receberia até cinco meses após o parto, caso não tivesse sido dispensada.  
 
No agravo regimental negado pela Segunda Turma nesta terça-feira (22), a União contestava 
decisão proferida pelo ministro Celso de Mello no Recurso Extraordinário (RE) 634093 em 
fevereiro deste ano. Na ocasião, o ministro negou provimento ao recurso contra decisão do 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1), o qual assegurou à autora, servidora 
comissionada, o direito à licença maternidade e à estabilidade provisória, em conformidade 
com a jurisprudência firmada pelo STF na matéria. 
 
Processo: RE. 634093 
Leia Mais...  
 
Ministro Celso de Mello aplica jurisprudência da Corte para permitir novo 
exame de paternidade  
 
Ressalvando sua posição pessoal contra a tese da relativização da coisa julgada, o 
ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal (STF) conheceu e deu provimento 
ao Recurso Extraordinário (RE) 649154 para permitir a uma jovem de Minas Gerais o 
ajuizamento de nova ação de investigação de paternidade, desta vez com a utilização de 
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um novo meio de prova – o exame de DNA. Uma ação anterior havia sido extinta por 
falta de provas. 
 
Submetendo-se ao princípio da colegialidade, o decano do STF aplicou ao caso em 
questão o entendimento da Corte no RE 363889, no qual, por maioria de votos, os 
ministros entenderam que o princípio da coisa julgada não pode prevalecer sobre o 
exercício de um direito fundamental, ou seja, o direito que toda pessoa tem de conhecer 
suas origens – princípio da busca da identidade genética. 
 
No recurso ao STF, a suposta filha alegou que a decisão do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) de que “deve ser preservada a coisa julgada nas hipóteses de ajuizamento de 
nova ação de investigação de paternidade, ainda que se postule pela utilização de meio 
mais moderno de prova, como o exame de DNA, em respeito à segurança jurídica”, 
desrespeitava princípios fundamentais como a dignidade da pessoa humana (artigo 1º, 
inciso III), além dos direitos previstos nos incisos XXXV e XXXVI do artigo 5º da 
Constituição, assim como no artigo 227, parágrafo 6º. 
 
“Tenderia a negar provimento ao recurso extraordinário em questão, pois entendo que 
se deve preservar a autoridade da coisa julgada em razão de exigências de ordem social 
que impõem a preponderância da segurança jurídica, que representa, em nosso sistema 
constitucional, um dos subprincípios do Estado Democrático de Direito. Ocorre, no 
entanto, que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ao menos em tema de 
investigação de paternidade, firmou-se em sentido diverso. Por isso mesmo, e com a 
ressalva de minha posição pessoal, devo ajustar-me ao entendimento majoritário que 
prevaleceu, no âmbito desta Corte, no exame da questão jurídica ora em análise”, 
afirmou o ministro. 
 
Processo: RE 649154 
Leia mais... 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Mantido julgamento de acusada da morte do marido, ganhador da Mega-
sena  
 
A ministra Laurita Vaz negou liminarmente pedido de habeas corpus em favor de Adriana 
Ferreira Almeida, acusada de mandar matar o marido, Renné Senna, ganhador de R$ 53 
milhões na Mega-sena. Segundo a acusação, Adriana teria decidido matar o marido depois de 
descobrir que ele queria excluí-la do testamento. 
 
No habeas corpus, a defesa de Adriana, indiciada por homicídio qualificado, pedia concessão 
de liminar para suspender o julgamento pelo Tribunal do Júri, marcado para a próxima 
segunda-feira (28). De acordo com a defesa, houve excesso de linguagem na sentença de 
pronúncia – aquela em que o juiz determina o julgamento pelo Tribunal do Júri. Tal excesso, 
diz a defesa, poderia influenciar negativamente os jurados. 
 
Além disso, a defesa alegou que foi impedida de questionar os corréus – além dela, cinco 
pessoas são acusadas da morte de Renné –, o que ofende os princípios do contraditório e da 
ampla defesa, e apontou falta de provas de que Adriana mandou assassinar o marido. 
 
Inicialmente, a defesa impetrou habeas corpus, com pedido de liminar, no Tribunal de Justiça 
do Rio de Janeiro (TJRJ). A liminar foi negada pelo relator, mas ainda não houve julgamento 
do mérito. A impetração no STJ foi dirigida contra a decisão monocrática do relator. 
 
Para a ministra Laurita Vaz, este novo habeas corpus é apenas uma reiteração de pedido 
anterior, pois apresentava as mesmas partes, fundamento e objeto que outro habeas corpus já 
impetrado no próprio STJ. A ministra, também relatora do outro processo, considerou que o 
pedido foi instruído deficitariamente – sem as peças processuais fundamentais para o 
entendimento – e o negou. 
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Foi o mesmo caso deste habeas corpus, que não tinha sequer a cópia da decisão de segunda 
instância que negou a liminar – decisão classificada pela defesa como “extremamente 
simplista”. Segundo a ministra, “o rito de habeas corpus demanda prova pré-constituída, apta a 
comprovar a ilegalidade aduzida, descabendo conhecer de impetração mal instruída, onde não 
tenham sido juntados os documentos essenciais para a adequada análise do pedido”. 
 
Além do mais, a relatora observou que não cabe ao STJ julgar habeas corpus contra decisão 
de segunda instância que negou liminar, quando o mérito do pedido original ainda não foi 
analisado pelo tribunal estadual – a não ser em situações excepcionais em que haja 
ilegalidade gritante, o que, segundo a ministra, não se verificou neste caso.  
 
Processo: HC. 226199 
Leia mais... 
 
Hospital e médica terão que indenizar por complicações em parto  
 
A Quarta Turma, por maioria, manteve decisão que condenou, solidariamente, hospital e 
médica ao pagamento de indenização por dano moral e material a menor, vítima de diversas 
complicações durante seu parto, o que lhe causou danos cerebrais irreversíveis. 
 
A sentença estabeleceu a condenação em R$ 46.729,19, a título de indenização por danos 
materiais, e R$ 20 mil, a título de indenização por danos morais. Além disso, determinou o 
pagamento de pensão mensal vitalícia, no valor equivalente a dez salários mínimos. 
 
O Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDF) confirmou a sentença, considerando que ficou 
demonstrada a negligência do hospital, que se manteve inerte e não acionou seus prepostos 
para realizar o parto emergencial na mãe da vítima, iniciado tardiamente pela médica que 
utilizava a estrutura do estabelecimento hospitalar. 
 
Por isso, segundo o TJDF, hospital e médica devem responder solidariamente pelos danos 
causados à criança que nasceu com lesões de natureza física e neurológica irreversíveis. 
 
No STJ, o hospital alegou que, “se existe o suposto erro alegado pela recorrida [menor], ele 
deve ser imputado exclusivamente à médica, única responsável pelo atendimento e pelo 
procedimento cirúrgico”. 
 
Em seu voto, o relator, ministro Luis Felipe Salomão, destacou que, como a fundamentação da 
decisão do TJDF levou em consideração a culpa do hospital para o reconhecimento da 
responsabilidade civil, descabe a alegação de que “não existe responsabilidade objetiva na 
realização de serviços técnico-profissionais dos médicos que atuam nos hospitais”. 
 
Segundo ele, “a hipótese dos autos, portanto, difere dos precedentes desta Corte, que afastam 
a responsabilidade objetiva do hospital, pois, naqueles julgados, as instâncias ordinárias não 
se basearam na responsabilidade subjetiva e na configuração de culpa do hospital”. 
 
Leia mais...  
 
Aprovados no mesmo concurso não podem ter matérias eliminatórias 
diferentes em curso de formação 
 
A Primeira Turma reconheceu direito à nomeação de aprovados em concurso para auditor 
fiscal do Tesouro Nacional realizado em 1991. Após conseguirem na Justiça o direito de 
permanecer no processo seletivo, foram reprovados no curso de formação, em disciplina que 
não constava no edital e não foi exigida de turmas anteriores que fizeram cursos de formação 
relativos ao mesmo concurso. 
 
A Justiça Federal havia dado razão à União. Segundo as decisões anteriores no processo, a 
exigência da disciplina seria válida por ter sido aplicada a todos os inscritos na turma 
específica do curso de formação. Os magistrados entendiam ainda correta a inclusão da 
matéria, já que o conteúdo deveria ser adaptado desde a última turma, formada cinco anos 
antes. 
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Isonomia  
Mas o ministro Arnaldo Esteves Lima divergiu desse entendimento. Para ele, a submissão 
apenas dos candidatos remanescentes à disciplina com caráter eliminatório, que não constava 
do programa que regulou as turmas anteriores, foi ilegal. 
 
“Em se tratando de candidatos oriundos do mesmo concurso público, devem ser submetidos 
aos mesmos requisitos de avaliação e aprovação, sob pena de ofensa ao princípio da 
isonomia”, afirmou o relator. 
 
Ele também citou precedentes recentes do Supremo Tribunal Federal (STF) em análise de 
situação idêntica, referente ao mesmo concurso, o que reforçou a pretensão dos aprovados. 
No julgado do STF, o ministro Marco Aurélio destacou que não é possível punir os candidatos 
apenas porque tiveram de buscar seus direitos no Judiciário. 
 
Conforme parecer do Ministério Público Federal citado por Marco Aurélio, não haveria 
nenhuma vedação à inclusão da disciplina no curso de formação, desde que não tivesse 
caráter eliminatório. 
 
O subprocurador-geral Rodrigo Janot apontou que, se a justificativa para a inovação no 
programa é a necessidade de aprimoramento constante do pessoal, a disciplina poderia até 
mesmo ser ministrada depois do curso de formação, a todos os auditores, inclusive aos 
aprovados nas turmas anteriores.  
 
Indenização 
Dessa forma, o caráter eliminatório da disciplina “Lógica e Argumentação no Processo de 
Raciocínio” foi afastado e os candidatos devem ser nomeados. O ministro Arnaldo Esteves 
rejeitou, porém, o pedido de indenização em favor dos candidatos pelo tempo que aguardaram 
a solução do processo. Esse entendimento foi consolidado em setembro de 2011 pela Corte 
Especial do STJ e segue jurisprudência do STF. Os honorários devidos pela União foram 
fixados em R$ 30 mil. 
 
Processo: REsp. 1217346 
Leia mais...  
 
Reduzida condenação a homem preso com 3,4 gramas de crack 
  
A Defensoria Pública do Rio de Janeiro conseguiu habeas corpus para um homem preso com 
3,4 gramas de crack. Ele havia sido condenado à pena de quatro anos e dois meses de 
reclusão, em regime fechado, mais multa. A Quinta Turma levou em conta a quantidade de 
droga apreendida aliada às demais circunstâncias do caso para reduzir a pena a três anos e 
nove meses, mais multa. 
 
O relator do habeas corpus, ministro Jorge Mussi, observou que havia sido fixado o redutor 
mínimo de pena previsto na Lei 11.343/06, de um sexto, “sob pena de constituir a sanção 
estímulo à prática”. O réu foi preso no lugar conhecido como Cracolândia, vendendo uma 
pedra de crack. 
 
O ministro Mussi defendeu a reforma da decisão. A não incidência de uma fração maior de 
diminuição é desproporcional, segundo ele, “sobretudo se considerada a ausência de 
circunstâncias judiciais desfavoráveis” ao acusado. Com isso, a Turma aplicou a redução de 
um quarto. 
 
Quanto à possibilidade de substituição da pena, o ministro lembrou julgamento que se deu no 
Supremo Tribunal Federal (HC 97.256), que considerou inconstitucional a vedação, na Lei de 
Drogas, da conversão de condenações a pena de prisão em penas restritivas de direitos. 
 
De acordo com o ministro, deve-se levar em conta o princípio constitucional de individualização 
da pena e, por isso, é possível a substituição de penas para os condenados por crime de 
tráfico, mesmo cometido na vigência da nova Lei de Drogas. 
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No entanto, concluiu o relator, para proceder à substituição por penas alternativas, é 
necessário o preenchimento de condições objetivas e subjetivas, previstas no artigo 44 do 
Código Penal. 
 
No caso, a negativa da conversão da pena se deu em razão da “gravidade abstrata do delito 
cometido”, argumento que, segundo jurisprudência do STJ, não constitui, por si só, motivação 
idônea para justificar a negativa de permuta. A avaliação da possibilidade de substituição 
caberá ao juízo de execuções.  
 
Processo: HC. 192673 
Leia mais... 
 
Professor acusado de matar aluna consegue liminar para suspender 
audiência 
  
O desembargador convocado para o Superior Tribunal de Justiça (STJ) Adilson Vieira Macabu 
deferiu, em parte, o pedido liminar da defesa do professor de direito Rendrik Vieira Rodrigues 
para que fosse suspensa audiência marcada para a tarde desta sexta-feira (25). O 
desembargador, entretanto, manteve a prisão do professor, acusado de matar a estudante 
Suênia Farias de Sousa, de 24 anos, em Brasília (DF). 
 
Em habeas corpus requerido contra decisão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal – que 
negou liminar em outro habeas corpus –, a defesa de Rendrik alegou constrangimento ilegal, 
baseado no fato de que até o momento ela não teve acesso aos elementos probatórios 
produzidos e se encontra impossibilitada de produzir suas prórpias provas. 
 
A defesa se referiu, especialmente, à existência de supostas ameaças praticadas por Rendrik 
e a diligências requeridas pelo Ministério Público do Distrito Federal, tais como a oitiva de sua 
ex-esposa, a reinquirição de testemunha, a apreensão de telefones celulares da vítima e do 
esposo desta, a fim de que sejam periciados, dentre outras. 
 
Assim, sustentou que o prévio conhecimento da prova requerida pelo Ministério Público e 
deferida pelo juízo de primeiro grau “é fundamental para a caracterização ou não das 
qualificadoras imputadas ao paciente”. Esta seria a primeira audiência de instrução do caso. 
 
Em sua decisão, o relator constatou haver ilegalidade flagrante, de modo a suavizar o teor do 
enunciado da Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal, uma vez que, ao menos nesse 
primeiro exame, se vislumbra que a defesa não se encontra em condições de ser exercida em 
sua plenitude. A Súmula 691, aplicada por analogia, impede o STJ de analisar habeas corpus 
impetrado contra decisão de relator que negou liminar na segunda instância. 
 
Em sua decisão, o desembargador convocado Adilson Macabu assegurou à defesa de Rendrik 
o conhecimento das diligências requeridas pelo MP, e autorizadas pelo juízo de primeiro grau, 
a fim de que seja garantido o princípio da ampla defesa.  
 
Processo: HC. 226755 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos no 
telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=103970�
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=103977�
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=103977�
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=103977�
mailto:sedif@tjrj.jus.br�

	Boletim do Serviço de Difusão nº 176-2011
	Decreto nº 7.627, de 24.11.2011 - Regulamenta a monitoração eletrônica de pessoas prevista no Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, e na Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal.
	Fonte: site da Planalto
	(retornar ao sumário)
	Ministro Celso de Mello aplica jurisprudência da Corte para permitir novo exame de paternidade
	Ressalvando sua posição pessoal contra a tese da relativização da coisa julgada, o ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal (STF) conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 649154 para permitir a uma jovem de Minas Gerais o a...
	Submetendo-se ao princípio da colegialidade, o decano do STF aplicou ao caso em questão o entendimento da Corte no RE 363889, no qual, por maioria de votos, os ministros entenderam que o princípio da coisa julgada não pode prevalecer sobre o exercício...
	No recurso ao STF, a suposta filha alegou que a decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) de que “deve ser preservada a coisa julgada nas hipóteses de ajuizamento de nova ação de investigação de paternidade, ainda que se postule pela utilização de...
	“Tenderia a negar provimento ao recurso extraordinário em questão, pois entendo que se deve preservar a autoridade da coisa julgada em razão de exigências de ordem social que impõem a preponderância da segurança jurídica, que representa, em nosso sist...
	Processo: RE 649154
	Leia mais...
	Fonte: site do Supremo Tribunal Federal
	(retornar ao sumário)

